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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s6lnl-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADor Atatiba Comércio de Peças e Reparação de Veículos Ltda-EPP.

LocALrzAÇÀo DA ATTrDADE: Av. General Carneiro, no. í 00, São Francisco, Manaus-
AM

FTNALTDADE: Autorizar a execução dos serviços de manutenção e repaÍos em
veículos automotores.

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 03 Axos.

Atcnç:io:
. Esta licença é composta de l2 restrições e/ou cotrdiçôes constântes no verso, cujo não

cumprimcoto/atetrdimento süjeitará 8 sua irvalidação e/ou âs penslidNdes previstâs em normas.
. Esta licetrça nâo comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóveL
. Esta licença deve permaneccr na locâliz{çío da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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IPAAMAv. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92't 2123-6721 I 2123ô731 I 21234778
Mânâus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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Ir3dtuto de ltolÉco átDbkúl
& ADãrora

CNPJ/CPF: 00.525.528/000 1 -84

Fono: (92)98839-7165

REGrsrRo No IP AANI: 1012.2204

de Souza

IPAAIVI

E:iDf,REÇo IARA coRREspoNDÊNCrA: Av. General Carneiro, no. 100, São Francisco,
Manaus-AM

ATTVIDADE: Serviços de manutençáo de veículos.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRÂDADoR: Médio Ponrs: Médio



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 561/11-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teÉ validade quândo publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação,'em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20t2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mforimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, dr I*i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A present€ Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3s52rurc.
4. Toda e qualquer modificâção inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7, A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMÂ n'001/90 e

demais normas pertinentes
9. O depósito/armazenamento de produtos químicos deve atender ao que dispõe as Nomms 12235/92

e I I 174190 da ABNT.
10. O revendedor de óleo lubrificante Íica obrigado a receber, aÍmazenar e entregaÍ ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubriÍicante usado, devendo manter
em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e oscertificados
de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme
determina a Resolução CONAIúA n'362i05.

I l. Realizar monitoramento com fiequência trimestrul dos efluentes oriundos do Sistema Separador
Água e Óteo - SAO, por meio de análises química e ffsico-químic4 realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, os'laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, óleos e graxas, índice de fenóis, turbidea materiâis
scdimentáveis, sulfetos, DQO e condutividede, devendo ser encamirúado semestralmente a
este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinâtura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer
parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para corÍeção.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovante de destinação Íinal.dos resíduos gerados na atividade, os quais deverão estar
em pasta em ordem cronológica.

b) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção no
sistema no período de vigência da Licença.

c) Dar destinàção adequada à borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO,
registro dos serviços realizados, com comprovante de destinação final.

d) Relatório de Logística Reversa, previstos no Termo de Compromisso de Logística
Reversa - TCLR, em atendimento à l*i n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada
pelo Decreto no 41.863, de 30 dejaneiro de 2020.


